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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI COMPLEMENTAR Nº 238 DE 22 DE SETEMBRO DE 2020.

[bookmark: _GoBack]ACRESCENTA O PARÁGRAFO ÚNICO E INCISOS I, II, III, E IV, AO ART. 1º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 88, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2003, QUE DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Acrescenta o Parágrafo único e incisos I, II, III, e IV, ao Art. 1º, da Lei Complementar nº 88 que “dispõe sobre a obrigatoriedade da preservação do Meio Ambiente no Município de Sete Lagoas”, de 24 de novembro de 2003, obtendo a seguinte redação: 

“Art. 1º (...) 

Parágrafo único. Além da reposição de espécies, caso haja interesse do órgão responsável, são também consideradas e admitidas como formas de compensação ambiental de supressão vegetal, conforme projeto específico submetido ao órgão competente:

I – a recuperação de parques, áreas verdes ou públicas degradadas; 

II – a execução de tarefas ou serviços em parques, praças e unidades de conservação municipais; 

III – o custeio de programas ou projetos relativos ao meio ambiente ou desenvolvimento sustentável;

IV – a prestação pecuniária em favor do Fundo Municipal de Meio Ambiente, em valor equivalente a quantidade de mudas a serem compensadas.” 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 22 de setembro de 2020.


DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal


WAGNER AUGUSTO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico e Turismo


HELISSON PAIVA ROCHA
Procurador Geral do Município

(Originária do Projeto de Lei Complementar n° 06/2020 de autoria do Vereador Fabricio Augusto Carvalho do Nascimento)
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